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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. IGOR KANNÁRIO)

Altera a Lei nº 13.812, de 16 de março
de 2019 e cria o Banco Nacional de Dados
de Reconhecimento Facial e Digital.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  A Lei  nº  13.812,  de  16 de março de 2019 passa a

vigorar acrescida do art. 5º-A, com a seguinte redação:

“Art.  5º-A.  Fica  criado  o  Banco  Nacional  de  Dados  de

Reconhecimento Facial e Digital, com a finalidade de auxiliar

na  prevenção  e  localização  de  crianças  e  adolescentes

desaparecidos.

§ 1º Para cumprimento do disposto no caput os órgãos de

identificação podem captar as imagens para reconhecimento

facial  e  digital  de  todos  os  menores  de  dezoito  anos  por

ocasião da identificação ou da expedição da segunda via da

carteira de identidade.

§ 2º Os instrumentos de que trata o § 1º devem permitir

comparações  analíticas  de  projeção  de  envelhecimento  do

indivíduo,  além de incluir  as bases de dados existentes,  de

forma a possibilitar resultados múltiplos.

§ 3º Aplica-se o disposto nos arts. 4º e 5º ao banco de

dados  referido  no  caput,  devendo  ser  imediatamente

integrados ao  Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas

os  dados  de  pessoa  dele  constantes  na  hipótese  de

desaparecimento.  (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei pretende alterar a 13.812, de 16 de março

de  2019,  que  “institui  a  Política  Nacional  de  Busca  de  Pessoas

Desaparecidas, cria o Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas e altera

a  Lei  nº  8.069,  de  13  de  julho  de  1990  (Estatuto  da  Criança  e  do

Adolescente)”.

O projeto atende ao que determina o “Protocolo de Palermo”

(Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra a Criminalidade

Organizada Transnacional relativo à Prevenção, à Repressão e à Punição do

Tráfico de Pessoas, em especial de Mulheres e Crianças), o qual foi ratificado

pelo Brasil,  tendo sido aprovado pelo Decreto Legislativo no   231, de 29 de

maio de 2003 e internalizado no ordenamento jurídico por meio do Decreto nº

5.017, de 12 de março de 2004. 

Com efeito, tendo em vista que no Brasil são registrados, em

média,  50 mil  casos de  desaparecimentos  de  crianças  e adolescentes por

ano, estimando-se que haja ainda quase 250 mil desaparecidos no país, é

preciso buscar sempre o aperfeiçoamento da legislação visando a enfrentar

essa tragédia.

Embora  a  lei  de  regência  seja  bastante  abrangente,  não

abordou a questão do reconhecimento facial, realidade em muitos lugares e

situações, havendo o uso dessa tecnologia em muitos países, principalmente

em aeroportos. Aos poucos está sento introduzida no Brasil, também, embora

o uso da tecnologia dependa de ações governamentais na esfera dos Estados

e Distrito Federal. 

Essa  a  razão  de  a  criação  do  banco  pressupor  a  adesão

paulatina  dos  demais  entes  federados,  na  medida  da  disponibilidade  da

tecnologia, razão porque o dispositivo não é cogente, sob pena de se tornar

invasivo  da  competência  estadual  e  se  tornar  improsperável  por  vício  de

iniciativa. *C
D2
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Nos  inspiramos  em  projeto  de  lei  do  Deputado  Distrital

Hermeto,  a  quem  homenageamos,  buscando  incluir  essa  modalidade  de

banco  de  dados  preventivo  na  lei  federal.  Desta  forma,  por  ocasião  da

identificação civil  dos milhões de jovens brasileiros – que pode ser feita a

partir de qualquer idade –, se poderá captar tais dados e inseri-los num banco

de dados que tenha interface com os sistemas de reconhecimento facial.

Ao inserir a migração dos dados desse banco na hipótese de

desaparecimento de pessoa permite-se sua busca qualificada, ainda que já

seja  maior  de  idade.  Tal  providência  tenderá  a  disponibilizar  valiosa

ferramenta visando à redução dos desaparecimentos no futuro.

Diante do exposto, solicito aos dignos pares a aprovação do

presente projeto,  para proteção de nossos jovens e tranquilidade futura de

milhões de famílias brasileiras.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado IGOR KANNÁRIO

2021-143-260

*C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.812, DE 16 DE MARÇO DE 2019 
 

Institui a Política Nacional de Busca de Pessoas 

Desaparecidas, cria o Cadastro Nacional de 

Pessoas Desaparecidas e altera a Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 

do Adolescente).  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 4º No cumprimento do disposto no art. 3º desta Lei, o poder público observará 

as seguintes diretrizes:  

I - desenvolvimento de programas de inteligência e articulação entre órgãos de 

segurança pública e demais órgãos públicos na investigação das circunstâncias do 

desaparecimento, até a localização da pessoa desaparecida;  

II - apoio e empenho do poder público à pesquisa e ao desenvolvimento científico 

e tecnológico voltados às análises que auxiliem e contribuam para a elucidação dos casos de 

desaparecimento, até a localização da pessoa desaparecida;  

III - participação dos órgãos públicos e da sociedade civil na formulação, na 

definição e no controle das ações da política de que trata esta Lei;  

IV - desenvolvimento de sistema de informações, transferência de dados e 

comunicação em rede entre os diversos órgãos envolvidos, principalmente os de segurança 

pública, de modo a agilizar a divulgação dos desaparecimentos e a contribuir com as 

investigações, a busca e a localização de pessoas desaparecidas;  

V - disponibilização e divulgação, na internet, nos diversos meios de comunicação 

e em outros meios, de informações que contenham dados básicos das pessoas desaparecidas;  

VI - capacitação permanente dos agentes públicos responsáveis pela investigação 

dos casos de desaparecimento e pela identificação das pessoas desaparecidas.  

Parágrafo único. Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, 

participarão, entre outros, representantes:  

I - de órgãos de segurança pública;  

II - de órgãos de direitos humanos e de defesa da cidadania;  

III - dos institutos de identificação, de medicina legal e de criminalística;  

IV - do Ministério Público;  

V - da Defensoria Pública;  

VI - da Assistência Social;  

VII - dos conselhos de direitos com foco em segmentos populacionais vulneráveis;  

VIII - dos Conselhos Tutelares.  

 

Art. 5º O Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas, que tem por objetivo 

implementar e dar suporte à política de que trata esta Lei, será composto de:  

I - banco de informações públicas, de livre acesso por meio da internet, com 

informações acerca das características físicas das pessoas desaparecidas, fotos e outras 
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informações úteis para sua identificação sempre que não houver risco para a vida da pessoa 

desaparecida;  

II - banco de informações sigilosas, destinado aos órgãos de segurança pública, com 

registros padronizados de cada ocorrência e com o número do boletim de ocorrência, que deverá 

ser o mesmo do inquérito policial, bem como informações acerca das características físicas das 

pessoas desaparecidas, fotos, contatos dos familiares ou responsáveis pela inclusão dos dados 

da pessoa desaparecida no cadastro e qualquer outra informação relevante para sua pronta 

localiza 

III - banco de informações sigilosas, destinado aos órgãos de segurança pública, 

que conterá informações genéticas e não genéticas das pessoas desaparecidas e de seus 

familiares, destinado exclusivamente a encontrar e a identificar a pessoa desaparecida.  

§ 1º O órgão competente implantará, coordenará e atualizará o Cadastro Nacional 

de Pessoas Desaparecidas em cooperação operacional e técnica com os Estados e demais entes 

federados.  

§ 2º No âmbito federal, ficará a cargo da Polícia Federal, por meio do agente de 

investigação, a interlocução de casos de competência internacional, inclusive a coordenação 

com a Interpol e demais órgãos internacionais.  

§ 3º As informações do cadastro serão inseridas, atualizadas e validadas 

exclusivamente pelas autoridades de segurança pública competentes para a investigação.  

§ 4º A não inserção, a não atualização e a não validação dos dados do Cadastro 

Nacional de Pessoas Desaparecidas implicará o impedimento de transferências voluntárias da 

União.  

 

Art. 6º Em caso de dúvida acerca da identidade de cadáver, promover-se-á a coleta 

de informações físicas e genéticas, que serão inseridas no cadastro de que trata o art. 5º desta 

Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 5.017, DE 12 DE MARÇO DE 2004 
 

Promulga o Protocolo Adicional à Convenção 

das Nações Unidas contra o Crime Organizado 

Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão 

e Punição do Tráfico de Pessoas, em Especial 

Mulheres e Crianças.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição, e  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 

nº 231, de 29 de maio de 2003, o texto do Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas 

contra o Crime Organizado Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão e Punição do 

Tráfico de Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças, adotado em Nova York em 15 de 

novembro de 2000;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação junto 

à Secretaria-Geral da ONU em 29 de janeiro de 2004;  

 

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional em 29 de setembro de 

2003, e entrou em vigor para o Brasil em 28 de fevereiro de 2004;  
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D E C R E T A :  

 

Art. 1º  O Protocolo Adicional à Convenção das Nações Unidas contra o Crime 

Organizado Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de Pessoas, 

em Especial Mulheres e Crianças, adotado em Nova York em 15 de novembro de 2000, apenso 

por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se 

contém.  

 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Protocolo ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos 

ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.  

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 12 de março de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Samuel Pinheiro Guimarães Neto 

 

 

PROTOCOLO ADICIONAL À CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS CONTRA O 

CRIME ORGANIZADO TRANSNACIONAL RELATIVO À PREVENÇÃO, REPRESSÃO 

E PUNIÇÃO DO TRÁFICO DE PESSOAS, EM ESPECIAL MULHERES E CRIANÇAS 

 

PREÂMBULO 

 

Os Estados Partes deste Protocolo, 

 

Declarando que uma ação eficaz para prevenir e combater o tráfico de pessoas, em especial 

mulheres e crianças, exige por parte dos países de origem, de trânsito e de destino uma 

abordagem global e internacional, que inclua medidas destinadas a prevenir esse tráfico, punir 

os traficantes e proteger as vítimas desse tráfico, designadamente protegendo os seus direitos 

fundamentais, internacionalmente reconhecidos, 

 

Tendo em conta que, apesar da existência de uma variedade de instrumentos internacionais que 

contêm normas e medidas práticas para combater a exploração de pessoas, especialmente 

mulheres e crianças, não existe nenhum instrumento universal que trate de todos os aspectos 

relativos ao tráfico de pessoas, 

 

Preocupados com o fato de na ausência desse instrumento, as pessoas vulneráveis ao tráfico 

não estarem suficientemente protegidas, 

 

Recordando a Resolução 53/111 da Assembléia Geral, de 9 de Dezembro de 1998, na qual a 

Assembléia decidiu criar um comitê intergovernamental especial, de composição aberta, para 

elaborar uma convenção internacional global contra o crime organizado transnacional e 

examinar a possibilidade de elaborar, designadamente, um instrumento internacional de luta 

contra o tráfico de mulheres e de crianças. 
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Convencidos de que para prevenir e combater esse tipo de criminalidade será útil completar a 

Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional com um instrumento 

internacional destinado a prevenir, reprimir e punir o tráfico de pessoas, em especial mulheres 

e crianças, 

 

Acordaram o seguinte: 

 

I. Disposições Gerais 

 

Artigo 1 

Relação com a Convenção das Nações Unidas 

contra o Crime Organizado Transnacional 

 

1. O presente Protocolo completa a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 

Transnacional e será interpretado em conjunto com a Convenção. 

 

2. As disposições da Convenção aplicar-se-ão mutatis mutandis ao presente Protocolo, salvo se 

no mesmo se dispuser o contrário. 

 

3. As infrações estabelecidas em conformidade com o Artigo 5 do presente Protocolo serão 

consideradas como infrações estabelecidas em conformidade com a Convenção. 

 

Artigo 2 

Objetivo 

 

Os objetivos do presente Protocolo são os seguintes: 

 

a) Prevenir e combater o tráfico de pessoas, prestando uma atenção especial às mulheres e às 

crianças; 

 

b) Proteger e ajudar as vítimas desse tráfico, respeitando plenamente os seus direitos humanos; 

e 

 

c) Promover a cooperação entre os Estados Partes de forma a atingir esses objetivos. 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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